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2Quais os impactos do PL 2337/21?
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Dados desatualizados

▪ Exposição de Motivos do PL original x Nota Executiva da RFB, em 12/7/21: números diferentes

▪ Nota SIC CETAD/COEST nº 132, de 06 de agosto de 2021 (obtida via LAI)
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Litigiosidade tributária no Brasil

▪ Contencioso tributário brasileiro alcançou 5,44 trilhões de reais em 2019 (75% do PIB)

▪ IRPJ e a CSLL: 2 maiores relações entre contencioso e receita gerada anualmente, IRPF em 4º

do Insper: contencioso tributário

Fonte: Núcleo de Tributação do Insper. Observatório do contencioso tributário: (https://www.insper.edu.br/wp-
content/uploads/2021/01/Contencioso_tributario_relatorio2020_vf10.pdf) 

https://www.insper.edu.br/wp-content/uploads/2021/01/Contencioso_tributario_relatorio2020_vf10.pdf
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Tributação dos lucros acumulados até 31/12/2021

▪ Caput do art. 10-A da Lei nº 9.249/95, inserido pelo art. 2º do PL

▪ Tributação de lucros acumulados na sistemática atual de tributação:

o Art. 10 da Lei nº 9.249/95 prevê isenção aos lucros ou dividendos distribuídos, calculados com base nos 

resultados apurados a partir do mês de janeiro de 1996

o IRPJ e CSLL incidem sobre o lucro das pessoas jurídicas em percentuais elevados, que podem chegar a 34%

▪ Possível violação ao princípio da irretroatividade (art. 105 do CTN e 150, III, “a” da CF)

▪ Violação à segurança jurídica (previsibilidade, confiabilidade e estabilidade) → empresas e seus sócios se organizaram

considerando a vigência do art. 10 da Lei nº 9.249/95

▪ ADI 2.588 (12 anos depois): STF julgou inconstitucional tributação de lucros no exterior acumulados até 31/12/2001 

com base em nova regra vigente a partir de 1/1/2002. Violação à irretroatividade

Risco de contencioso semelhante envolvendo fundos de investimentos fechados (art. 30 do PL), pois 

IRRF de 15% incidirá sobre “rendimentos” correspondentes à diferença positiva entre o valor patrimonial 

da cota em 1º de janeiro de 2022, incluídos os rendimentos apropriados a cada cotista, e o custo de 

aquisição ajustado pelas amortizações ocorridas (tributação do patrimônio)
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Tratados para evitar a dupla tributação

▪ Antinomia. Conflito entre §1º do art. 10-A da Lei nº 9.249/95 (inserido pelo art. 2º do PL) e alguns Tratados para Evitar 

Dupla Tributação. Ex. Tratados com África do Sul, Israel, Chile, Coréia do Sul, Japão e Portugal
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